
PARECER N° 710/2009 DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO,
CULTURA E ESPORTES SOBRE O PROJETO DE LEI Nº
146/08.
Trata-se de projeto de lei de autoria do n. Vereador Toninho
Paiva que visa denominar Passarela Valentim dos Santos Diniz,
a passagem elevada para pedestres que interliga a Avenida
Aratãs sobre a Avenida Moreira Guimarães, nos Distritos de
Moema e Saúde, Subprefeitura de Vila Mariana.
A Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa
enviou pedido de informações ao Executivo que concluiu que a
proposta reúne condições de prosperar. Desse modo, a Co-
missão exarou parecer pela legalidade oferecendo, todavia,
substitutivo a fim de adequar a propositura à descrição suge-
rida pelo Executivo (fls. 21/22).
A Comissão de Política Urbana, Metropolitana e Meio Am-
biente entendeu que a propositura não encontra impedimento
técnico urbanístico e se manifestou favorável ao seu prossegui-
mento, na forma do substitutivo da Comissão de Justiça e Le-
gislação Participativa (fls. 25).
Quanto ao mérito, esta Comissão entende que a iniciativa é
louvável e deve receber a aprovação desta Casa de Leis, pelos
motivos expostos a seguir:
Valentim dos Santos Diniz, nascido em 18/08/1913, em Por-
tugal, foi o fundador do Grupo Pão de Açúcar, tendo iniciado
sua obra empreendedora, em 07/09/1948, com a doceira Pão
de Açúcar, nome inspirado em uma das imagens do Brasil que
viu do navio que o trazia. Sua iniciativa gerou muitos em-
pregos ao longo dos anos, além de impulsionar o comércio e a
economia. O homenageado faleceu em 16/03/2008, aos 94
anos de idade.
Em face do exposto, favorável é o nosso parecer, nos termos
do substitutivo da Comissão de Constituição, Justiça e Legis-
lação Participativa.
Sala da Comissão de Educação, Cultura e Esportes, em
19/08/2009.
Eliseu Gabriel - PSB - Presidente
Marco Aurélio Cunha - DEM - Relator
Alfredinho - PT
Claudinho - PSDB
Cláudio Fonseca - PPS
Jooji Hato - PMDB
Netinho de Paula - PC do B

PARECER N° 711/2009 DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO,
CULTURA E ESPORTES SOBRE O PROJETO DE LEI Nº
261/08.
Trata-se de projeto de lei de autoria do n. Vereador Toninho
Paiva que visa denominar Travessa Oraides da Rocha Oliveira,
o logradouro público situado no distrito do Cangaíba, Subpre-
feitura da Penha.
A Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa
enviou pedido de informações ao Executivo que concluiu que a
proposta reúne condições de prosperar. Desse modo, a Co-
missão exarou parecer pela legalidade oferecendo, todavia,
substitutivo a fim de adequar a propositura à descrição suge-
rida pelo Executivo (fls. 20/21).
A Comissão de Política Urbana, Metropolitana e Meio Am-
biente entendeu que a propositura não encontra impedimento
técnico urbanístico e se manifestou favorável ao seu prossegui-
mento, na forma do substitutivo da Comissão de Justiça e Le-
gislação Participativa (fls. 24).
Quanto ao mérito, esta Comissão entende que a iniciativa é
louvável e deve receber a aprovação desta Casa de Leis, pelos
motivos expostos a seguir:
Oraides da Rocha Oliveira, nascida na Bahia, chegou a São
Paulo na década de 1950. Ficou conhecida por suas atividades
dinâmicas, pautadas com trabalho sério, culminando sempre
em grandes conquistas para o bairro onde viveu, motivo pelo
qual a comunidade local solicita a perpetuação de nome em
uma rua do bairro, por meio de abaixo-assinado juntado à pro-
positura.
Em face do exposto, favorável é o nosso parecer, nos termos
do substitutivo da Comissão de Constituição, Justiça e Legis-
lação Participativa.
Sala da Comissão de Educação, Cultura e Esportes, em
19/08/2009.
Eliseu Gabriel - PSB - Presidente 
Claudinho - PSDB - Relator
Alfredinho - PT
Cláudio Fonseca - PPS
Jooji Hato - PMDB
Marco Aurélio Cunha - DEM
Ver. Netinho de Paula - PC do B

PARECER N° 713/2009 DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO,
CULTURA E ESPORTES SOBRE O PROJETO DE LEI Nº
367/08.
Trata-se de projeto de lei de autoria do n. Vereador Adilson
Amadeu que visa denominar Passarela Braz Jaime Romano a
edificação municipal inominada, destinada a passagem de pe-
destres, situada sobre a Av. Anhaia Mello e entre as Ruas Fran-
cisco Polito e Dr. Sanareli, Distrito de Vila Prudente, Subprefei-
tura Vila Prudente.
A Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa
enviou pedido de informações ao Executivo que concluiu que a
proposta reúne condições de prosperar. Desse modo, a Co-
missão exarou parecer pela legalidade oferecendo, todavia,
substitutivo a fim de adequar a propositura à descrição suge-
rida pelo Executivo (fls. 19/20).
A Comissão de Política Urbana, Metropolitana e Meio Am-
biente entendeu que a propositura não encontra impedimento
técnico urbanístico e se manifestou favorável ao seu prossegui-
mento, na forma do substitutivo da Comissão de Justiça e Le-
gislação Participativa (fls. 26).
Quanto ao mérito, esta Comissão entende que a iniciativa é
louvável e deve receber a aprovação desta Casa de Leis, pelos
motivos expostos a seguir:
Braz Jaime Romano, natural de Taquaritinga, interior de São
Paulo, chegou na capital do estado na década de 1940. Em
1964, inaugurou o Colégio Comercial Jasy, na Rua Serra de Bo-
tucatu, por onde passaram milhares de jovens. Posteriormente
também exerceu as atividades de repórter policial e comenta-
rista esportivo nas Rádios Marconi, Piratininga, Tupy, Gazeta e
Trianon. Braz Jaime também foi o fundador dos periódicos: Ga-
zeta do Tatuapé, Gazeta da Zona Leste, Tatuapé News, Leste
News, Revista Festa e Diversão, Gazeta de Vila Matilde, fortifi-
cando os meios de comunicação no Município. Portanto, o ho-
menageado fez inúmeras contribuições à comunidade da zona
leste da Cidade, com profissionalismo e amizade.
Em face do exposto, favorável é o nosso parecer, nos termos
do substitutivo da Comissão de Constituição, Justiça e Legis-
lação Participativa.
Sala da Comissão de Educação, Cultura e Esportes, em
19/08/2009.
Eliseu Gabriel - PSB - Presidente
Claudinho - PSDB -Relator
Alfredinho - PT
Cláudio Fonseca - PPS
Jooji Hato - PMDB
Marco Aurélio Cunha - DEM
Netinho de Paula - PC do B

MESA DA CÂMARA
CONTRATANTE:CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO
CONTRATADA:PELISSERV EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS
ODONTO - MÉDICOS LTDA. - ME.
TERMO:2º. Termo de Aditamento ao Termo de Contrato n°.
24/2008.
OBJETO DO CONTRATO:Prestação de serviços de manu-
tenção preventiva e assistência técnica corretiva nos equipa-
mentos da Clínica Odontólogica, da CMSP, conforme descri-
ções e condições no Anexo Único do Termo Contratual, acres-
cido de 02(dois) equipamentos, conforme cláusula 1º deste
Termo de Aditamento.
VALOR:O valor do ajuste para a vigência de 30/05/2009 a
30/05/2010 passa a ser de R$19.504,66 (dezenove mil, qui-
nhentos e quatro reais e sessenta e seis centavos); e o valor
anual do Termo é de R$20.400,00 (vinte mil e quatrocentos
reais).
PA:34/2009.
NE COMPLEMENTAR:1046/2009.
DOTAÇÃO:3.3.90.39 - OST - PJ.
VIGÊNCIA:Fica mantida a vigência do Termo de Contrato nº
24/2008 - 1º TA: 12 meses a partir de 30/05/2009.
ASSINATURA:19 de agosto de 2009.

SECRETARIA DA CÂMARA
SECRETARIA GERAL ADMINISTRATIVA
PARCELAMENTO DE DÍVIDA
Sérgio Luis Cheloni - Proc. 661/09
Defiro o parcelamento em 10 (dez) prestações sucessivas con-
forme solicitação de fls. 07, registrando o mesmo em Termo de
Compromisso de Pagamento Parcelado de Dívida, para o paga-
mento da importância indicada às fls. 01, acrescido dos en-
cargos legais, juros e correção monetária, nos termos do art.
1º, inciso XXVIII, do Ato 832/03

EQUIPE DE FINALIZAÇÃO DO PROCESSO LEGISLATIVO
- SGP.23

EMENDA Nº 32 À LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE
SÃO PAULO
(PROJETO DE EMENDA À L.O.M. Nº 09/09)
(EXECUTIVO)

Altera o inciso VI do art. 14 da Lei Orgâ-
nica do Município de São Paulo.

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO promulga:
Art. 1º O inciso VI do art. 14 da Lei Orgânica do Município de
São Paulo passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 14. ...
VI - fixar, por lei de sua iniciativa, para cada exercício
financeiro, os subsídios do Prefeito, Vice-Prefeito e Se-
cretários Municipais, limitados a 90,25% (noventa in-
teiros e vinte e cinco centésimos por cento) do sub-
sídio mensal dos Ministros do Supremo Tribunal Fe-
deral, bem como, para viger na legislatura subse-
qüente, o subsídio dos Vereadores, observado para
estes, a razão de, no máximo, 75% (setenta e cinco
por cento) daquele estabelecido, em espécie, para os
Deputados Estaduais, respeitadas as disposições dos
arts. 37, incisos X e XI e § 12, 39, § 4º e 57, § 7º, da
Constituição Federal, considerando-se mantido o sub-
sídio vigente, na hipótese de não se proceder à respec-
tiva fixação na época própria, atualizado o valor mo-
netário conforme estabelecido em lei municipal especí-
fica;
...” (NR)

Art. 2º Esta emenda entrará em vigor na data de sua publi-
cação.
Câmara Municipal de São Paulo, 19 de agosto de 2009.
O Presidente, Antonio Carlos Rodrigues
O 1º Vice-Presidente, Dalton Silvano
O 2º Vice-Presidente, Paulo Frange
O 1º Secretário, Francisco Chagas
O 2º Secretário em exercício, Chico Macena
Publicada na Secretaria Geral Parlamentar da Câmara Muni-
cipal de São Paulo, em 19 de agosto de 2009.
O Secretário Geral Parlamentar, Breno Gandelman

DECRETO LEGISLATIVO Nº 30 DE 19 DE AGOSTO DE
2009
(PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 42/09)
(VEREADORES GABRIEL CHALITA - PSDB E CELSO JATENE
- PTB)

Dispõe sobre a outorga de Título de Ci-
dadão Paulistano ao Bispo Dom Edgard
Madi, e dá outras providências.

Antonio Carlos Rodrigues, Presidente da Câmara Municipal de
São Paulo, faz saber que a Câmara Municipal de São Paulo de-
creta e promulga o seguinte decreto legislativo:
Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadão Paulistano ao Bispo
Dom Edgard Madi.
Art. 2º A honraria será conferida em Sessão Solene, a ser con-
vocada pelo Presidente da Câmara Municipal de São Paulo, es-
pecialmente para esse fim.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução deste decreto le-
gislativo correrão por conta das dotações orçamentárias pró-
prias, suplementadas se necessário.
Art. 4º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.
Câmara Municipal de São Paulo, 20 de agosto de 2009.
O Presidente, Antonio Carlos Rodrigues
Publicado na Secretaria Geral Parlamentar da Câmara Muni-
cipal de São Paulo, em 20 de agosto de 2009.
O Secretário Geral Parlamentar, Breno Gandelman

DECRETO LEGISLATIVO Nº 31 DE 19 DE AGOSTO DE
2009
(PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 43/09)
(VEREADOR GABRIEL CHALITA - PSDB)

Dispõe sobre a outorga de Medalha An-
chieta e Diploma de Gratidão da Cidade
de São Paulo ao Monsenhor João Scog-
namiglio Clá Dias, e dá outras providên-
cias.

Antonio Carlos Rodrigues, Presidente da Câmara Municipal de
São Paulo, faz saber que a Câmara Municipal de São Paulo de-
creta e promulga o seguinte decreto legislativo:
Art. 1º Ficam concedidos a Medalha Anchieta e o Diploma de
Gratidão da Cidade de São Paulo ao Monsenhor João Scogna-
miglio Clá Dias.
Art. 2º As honrarias serão conferidas em Sessão Solene, a ser
convocada pelo Presidente da Câmara Municipal de São Paulo,
especialmente para esse fim.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução deste decreto le-
gislativo correrão por conta das dotações orçamentárias pró-
prias, suplementadas se necessário.
Art. 4º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.
Câmara Municipal de São Paulo, 20 de agosto de 2009.
O Presidente, Antonio Carlos Rodrigues
Publicado na Secretaria Geral Parlamentar da Câmara Muni-
cipal de São Paulo, em 20 de agosto de 2009.
O Secretário Geral Parlamentar, Breno Gandelman

DECRETO LEGISLATIVO Nº 32 DE 19 DE AGOSTO DE
2009
(PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 53/09)
(VEREADOR TONINHO PAIVA - PR)

Dispõe sobre a outorga do Título de Ci-
dadão Paulistano a Manuel Antônio Fer-
nandes Gonçalves, e dá outras provi-
dências.

Antonio Carlos Rodrigues, Presidente da Câmara Municipal de
São Paulo, faz saber que a Câmara Municipal de São Paulo de-
creta e promulga o seguinte decreto legislativo:
Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadão Paulistano a Manuel
Antônio Fernandes Gonçalves, pelos relevantes serviços pres-
tados à comunidade.
Art. 2º A entrega da referida láurea se dará em Sessão Solene,
a ser convocada pelo Presidente da Câmara Municipal de São
Paulo, especialmente para esse fim.
Art. 3º As despesas decorrentes deste decreto legislativo cor-
rerão por conta das verbas próprias do orçamento, suplemen-
tadas se necessário.
Câmara Municipal de São Paulo, 20 de agosto de 2009.
O Presidente, Antonio Carlos Rodrigues
Publicado na Secretaria Geral Parlamentar da Câmara Muni-
cipal de São Paulo, em 20 de agosto de 2009.
O Secretário Geral Parlamentar, Breno Gandelman

AGENDA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO
DIA 21 DE AGOSTO DE 2009 - SEXTA - FEIRA
09:00 - 13:00 horas
Seminário: “Capacitação das Organizações Sociais da Cidade
de São Paulo”
Tema: “Estudo do Sistema Único de Assistência Social
(SUAS)”
Plenário 1° de Maio - 1° andar
Vereador Paulo Frange - PTB

09:00 - 13:00 horas
Reunião com Representantes do Sindicato da Educação
Infantil (SEDIN)
Auditório Prestes Maia - 1º andar
Vereador Donato - PT

14:00 - 17:00 horas
Reunião com o Grupo de Articulação de Moradia do 
Idoso (GARMIC)
- Centro
Auditório Prestes Maia - 1º andar
Vereador José Américo - PT

14:30 - 18:00 horas
Sessão Solene de Instalação da Frente Parlamentar em 
Defesa das Microempresas,
das Empresas de Pequeno Porte, dos Microempreendedores
Individuais e das Cooperativas
e 1° Seminário sobre o Microempreendedor Individual (MEI)
Salão Nobre - 8° andar
Vereador Floriano Pesaro - PSDB
Vereador Eliseu Gabriel - PSB
Vereador José Américo - PT

19:00 - 22:00 horas
Sessão Solene para a Entrega da Medalha José Bonifácio 
e Diploma de Reconhecimento aos Maçons
que mais se destacaram em Ações Benéficas a População
de São Paulo e em Homenagem ao Dia do Maçom
Plenário 1° de Maio - 1° andar
Vereador Antonio Carlos Rodrigues - Presidente
Vereador Goulart - PMDB

19:00 - 22:00 horas
Palestra: Oportunidades e Bênçãos para a Vida com a Dra.
Mônica Salles Penna Machado
Auditório Prestes Maia - 1º andar
Vereador Antonio Carlos Rodrigues - Presidente

19:00 horas
Audiência Pública da Comissão Permanente de Política 
Urbana, Metropolitana e Meio
Ambiente sobre o Projeto de Lei 671/07 que dispõe sobre 
a Revisão e a Sistematização
do Plano Diretor Estratégico e revoga a Lei 13.430 de 
setembro de 2002, bem como os
artigos 1º a 47 da parte I da Lei 13.885, de 25 de agosto 
de 2004
Ipiranga (CEU Meninos)
R. Barbinos, s/n° São João Climaco/Sacomã
Vereador Carlos Apolinário - Democratas
Vereador José Police Neto - PSDB

PARECER N° 714/2009 DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO,
CULTURA E ESPORTES SOBRE O PROJETO DE LEI Nº
474/2008.
Trata-se de projeto de lei de autoria do n. Vereador Antonio
Carlos Rodrigues que visa denominar Praça Fedele Laviano o
espaço livre existente na altura do no. 274 da Rua Jaime Rodri-
gues - Pedreira - Zona Sul.
A Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa
enviou pedido de informações ao Executivo que concluiu que a
proposta reúne condições de prosperar. Assim, a Comissão
exarou parecer pela legalidade oferecendo, todavia, substitu-
tivo a fim de adequar a propositura à descrição sugerida pelo
Executivo.
A Comissão de Política Urbana, Metropolitana e Meio Am-
biente entendendo que a matéria não encontra impedimento
técnico, opinou favoravelmente ao seu prosseguimento de
acordo com o substitutivo da CCJLP.
Ao que cabe a este Plenário analisar, entendemos que a inicia-
tiva é louvável, atinge o interesse público e deve receber a
aprovação desta Casa de Leis.
Em face do exposto, favorável é o nosso parecer, nos termos
do substitutivo da Comissão de Constituição, Justiça e Legis-
lação Participativa.
Sala da Comissão de Educação, Cultura e Esportes, em
19/08/2009.
Eliseu Gabriel - PSB - Presidente
Alfredinho - PT - Relator
Claudinho - PSDB
Cláudio Fonseca - PPS
Jooji Hato - PMDB
Marco Aurélio Cunha - DEM
Netinho de Paula - PC do B

COMISSÃO DE SAÚDE, PROMOÇÃO SOCIAL,
TRABALHO, IDOSO E MULHER

PARECER Nº 707/2009 DA COMISSÃO DE SAÚDE,
PROMOÇÃO SOCIAL, TRABALHO, IDOSO E MULHER
SOBRE PROJETO DE LEI Nº 602/2007.
O presente projeto de lei, de autoria do nobre vereador Wadih
Mutran, dispõe sobre a introdução de parágrafo único ao ar-
tigo 33 da Lei nº 13.131 de 18 de maio de 2001 e dá outras
providências.
A Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa
exarou parecer pela legalidade com base na Lei Orgânica do
Município.
A Comissão de Administração Pública manifestou-se contraria-
mente ao projeto, argumentando a necessidade de se incen-
tivar a “posse responsável de animais”, além de já existir le-
gislação referente ao assunto.
No que cabe à nossa avaliação, verifica-se que a propositura é
procedente, pois vem revestida de preocupação com relação a
uma questão cada vez mais central que é a violência cotidiana
decorrente de ataque de cães, notadamente dos animais da
raça pit bull. Apesar de todas as orientações e alertas, os nú-
meros de ataques não cessam, principalmente contra crianças
e idosos. É importante inclusive lembrar que, diante da severi-
dade e constância dos ataques de pit bull, países como Ingla-
terra, Noruega e Dinamarca acabaram proibindo a existência
dessa “modalidade” de animal em seus territórios. Dentro
desse contexto, favorável é o nosso parecer, 19/08/09.
Juliana Cardoso - PT - Presidente
Sandra Tadeu - DEM - Relatora
Carlos Alberto Bezerra Jr. - PSDB - Contrário
Cláudio Prado - PDT - Contrário
Jamil Murad - PCdoB
Milton Ferreira - PPS - Contrário
Noemi Nonato - PRB

VOTO VENCIDO DO RELATOR CLÁUDIO PRADO SOBRE O
PROJETO DE LEI Nº 602/2007.
O presente projeto de lei, de autoria do nobre vereador Wadih
Mutran, dispõe sobre a introdução de parágrafo único ao ar-
tigo 33 da Lei nº 13.131 de 18 de maio de 2001 e dá outras
providências.
A Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa
exarou parecer pela legalidade com base na Lei Orgânica do
Município.
A Comissão de Administração Pública manifestou-se contraria-
mente ao projeto, argumentando a necessidade de se incen-
tivar a “posse responsável de animais”, além de já existir le-
gislação referente ao assunto.
No âmbito desta Comissão, quanto ao mérito que devemos
analisar, verifica-se que a propositura não merece prosperar,
pois não se pode culpar e transformar em réu, de forma gené-
rica, uma raça de animais simplesmente porque o proprietário
não soube adestrá-lo adequadamente. O que cabe é exigir dos
proprietários a posse responsável e a instituição de penas se-
veras para aqueles que não dispensarem aos seus animais um
tratamento civilizado e uma educação em prol de uma cultura
da paz. Em virtude do exposto, contrário é o nosso parecer.
Sala da Comissão de Saúde, Promoção Social, Trabalho, Idoso
e Mulher em, 19/08/09.
Juliana Cardoso - PT - Presidente - Contrário
Cláudio Prado - PDT - Relator
Carlos Alberto Bezerra Jr. - PSDB
Sandra Tadeu - DEM - Contrário
Milton Ferreira - PPS
Jamil Murad - PCdoB - Contrário
Noemi Nonato - PRB - Contrário

MESA DA CÂMARA
CONTRATANTE:CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO
CONTRATADA:CLARO S.A.
TERMO:Termo de Contrato n°. 24/2009.
OBJETO:Prestação de serviços de telefonia móvel local com
sistema de conexão rápida PTT (PUSH-TO-TALK), para ope-
ração de transmissão de voz e dados, com fornecimento de 27
(vinte e sete) aparelhos telefônicos móveis em regime de co-
modato, nos termos do estabelecido na A.R.P. nº 031/2008 -
SMG-CGBS-DGSS.
VALOR:R$12.150,00 (doze mil cento e cinquenta reais).
PA:1386/2008.
NE:997/2009.
DOTAÇÃO:3.3.90.39 - OST - PJ.
VIGÊNCIA:12(doze) meses, contados a partir da assinatura.
ASSINATURA:30 de julho de 2009.

D.O.C.; São Paulo, 54 (155), sexta-feira, 21 de agosto de 2009
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